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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 17/2012
de 13 de janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Quadro entre a União Europeia e 
os Seus Estados Membros, por um lado, e a República da 
Coreia, por outro, assinado em Bruxelas em 10 de Maio 
de 2010, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2012, em 4 de Novembro de 2011.

Assinado em 28 de Dezembro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de Janeiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 3/2012

Aprovar o Acordo Quadro entre a União Europeia e os Seus Estados 
Membros, por um lado, e a República da Coreia,

por outro, assinado em Bruxelas em 10 de Maio de 2010

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo Quadro entre a União Europeia 
e os Seus Estados Membros, por um lado, e a República 
da Coreia, por outro, assinado em Bruxelas em 10 de Maio 
de 2010, cujo texto na versão autenticada em língua por-
tuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 4 de Novembro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO QUADRO ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS SEUS
ESTADOS MEMBROS, POR UM LADO,

E A REPÚBLICA DA COREIA, POR OUTRO

A União Europeia, adiante designada «União», e o Reino 
da Bélgica, a República da Bulgária, a República Checa, o 
Reino da Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a Re-
pública da Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino 
de Espanha, a República Francesa, a República Italiana, a 
República de Chipre, a República da Letónia, a República 
da Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a República da 
Hungria, Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da 
Áustria, a República da Polónia, a República Portuguesa, a 
Roménia, a República da Eslovénia, a República Eslovaca, 
a República da Finlândia, o Reino da Suécia, o Reino Unido 
da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte, Partes Contratantes 
no Tratado da União Europeia e no Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia, a seguir designados «Estados 
membros», por um lado, e a República da Coreia, por outro, 
a seguir designados conjuntamente por «Partes»:

Considerando os tradicionais laços de amizade e os laços 
históricos, políticos e económicos que os unem;

Recordando o Acordo Quadro de Comércio e Coope-
ração entre a Comunidade Europeia e os Seus Estados 
Membros, por um lado, e a República da Coreia, por outro, 
assinado no Luxemburgo em 28 de Outubro de 1996, que 
entrou em vigor em 1 de Abril de 2001;

Tendo em conta o processo acelerado pelo qual a 
União Europeia está a adquirir a sua própria identidade 
nos domínios da política externa e da segurança e justiça;

Conscientes da intervenção e responsabilidade crescen-
tes assumidas pela República da Coreia na comunidade 
internacional;

Sublinhando a natureza abrangente da sua relação e a 
importância de desenvolver esforços permanentes para 
manter a coerência global;

Confirmando o seu desejo de manter e desenvolver o 
seu diálogo político regular, baseado em valores e aspi-
rações comuns;

Expressando a sua vontade comum de intensificarem 
as suas relações, formando uma parceria reforçada que 
abranja os domínios político, económico, social e cultural;

Decididos assim a consolidar, aprofundar e diversifi-
car as relações em sectores de interesse comum, a nível 
bilateral, regional e mundial e com base na igualdade, no 
respeito da soberania, na não discriminação e no benefício 
mútuo;

Reafirmando a sua adesão aos princípios democráti-
cos e aos direitos do Homem, enunciados na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e noutros instrumentos 
internacionais relevantes em matéria de direitos humanos, 
bem como aos princípios do Estado de direito e da boa 
governação;

Reafirmando a sua determinação de lutar contra os cri-
mes graves que preocupam a comunidade internacional e 
a sua convicção de que o procedimento penal contra esses 
crimes deve ser efectivamente assegurado por medidas 
tomadas a nível nacional e pelo reforço da cooperação 
internacional;

Considerando que o terrorismo representa uma ameaça 
para a segurança mundial, desejando intensificar o seu 
diálogo e cooperação no domínio da luta contra o terro-
rismo, em conformidade com os instrumentos internacio-
nais relevantes, nomeadamente a Resolução n.º 1373, do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, e reafirmando 
que o respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de 
direito constituem a base fundamental da luta contra o 
terrorismo;

Partilhando da opinião de que a proliferação de armas 
de destruição maciça e dos respectivos vectores constitui 
uma grave ameaça à segurança internacional, reconhe-
cendo o compromisso de luta contra essa proliferação as-
sumido pela comunidade internacional, através da adopção 
de convenções internacionais relevantes e resoluções do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, designada-
mente a Resolução n.º 1540, e desejando reforçar o seu 
diálogo e cooperação nesse domínio;

Reconhecendo a necessidade de uma cooperação refor-
çada na área da justiça, liberdade e segurança;

Recordando a este respeito que as disposições do 
presente Acordo abrangidas pelo título IV da parte III do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia vin-
culam o Reino Unido e a Irlanda como Partes Contratantes 
separadas e não como parte da União Europeia, até a União 
Europeia (eventualmente) notificar a República da Coreia 
de que qualquer desses Estados passa a estar vinculado por 




